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LEI Nd384/95

Autoriza o Poder E>?ecutiVD a contratar e efetuar o

pagamento de prêmios de Seguro de Vida em Brupo e de Acidentes
~  ao Prefeito e Servidores das Administrações Direta ePessoais

Indireta.

1) A Câmara Municipal de Pereiras aprovas

Art Io ~  Fica o F*oder Executivo autorizado a contratar e a
efetuar o pagamento de prêmios de Seguro de Vida
em Grupo e Acidentes Fêssoais ao Prefeito, enquan
to no exercicio do cargo, e, aos Servidores das
Administrações Direta e Indireta, mediante a reali
zaçâo do competente processo licitatório-

Paragrafo Único — Deverão ser cobertas por esse seguros

I

II

III -

IV -

morte por qualquer causa?
morte acidental;
invalidez permanente total ou parcial
acidente;

invalidez permanente total por doença;

por

Art As despesas decorrentes da aprovação desta Lei
correrão por conta de verbas próprias consignadas
no Qrçamento-

Art •iO Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.
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